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Ref. Contrarrazões ao Recurso Administrativo - Pregão Presencial Edital nº 
09/2020-003. 

 
 
 
 
 

 
P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.967.465/0001-72, com sede 
na Avenida Marechal Castelo Branco, nº 2563, Centro, Santa Inês/MA CEP 
65.300-480, por seu representante legal Sr. Paulo Gutemberg Aguiar Vieira, 
brasileiro, casado, empresário, portador CPF nº 043.178.463-90, vem, 
tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar suas 
 

C O N T R A R A Z Õ E S 
 
ao Recurso Administrativo interposto pela empresa ZUCATELLI 
EMPREENDIMENTOS LTDA, contra decisão que O DECLASSIFICOU A PROPOSTA 
DE PREÇO, TENDO EM VISTA QUE NÃO APRESENTOU AS DECLARAÇÕES DO ITEM 
6.1 LETRAS F, G E HA DO EDITAL, ocorrida sob a modalidade Pregão Presencial 
o – Edital nº 09/2020-003, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir 
delineadas: 

 
SINTESE DOS FATOS 

 

A Recorrida é pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto social 
é, além de outros, o comércio por atacado de de automóveis, camionetas, 
utilitarios novos e usados, possuindo grande credibilidade na prestação de seus 
serviços, bem assim é detentora de diversos contratos com órgãos da 
Administração Pública e Privada, os quais derivam da participação habitual em 
procedimentos licitatórios. 

 
Atendendo ao instrumento convocatório, a Recorrida sagrou-se 

vencedora da licitação em epígrafe, apresentando a melhor proposta e 
cumprindo todos os itens exigidos no instrumento convocatório. 

 
A Recorrente Irresignada com a aceitação da proposta e habilitação 

da Recorrida, insurge com alegações, de forma frágil e infundadas, quanto ao 
suposto descumprimento de itens do edital, no entanto tais alegações não 
merecem prosperar. 



 
Assim, Ilmo. Sr. Pregoeiro, a Recorrida não pode aquiescer com os 

infundados argumentos utilizados pela empresa Recorrente. Desta forma, não 

merecem prosperar os especulativos argumentos por ela carreados conforme 
veremos adiante. 

 
DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE 

 

 
Em uma tentativa frustrada, em desclassificar/inabilitar a Recorrida, 

em resumo a Recorrente alega o atestado de capacidade técina colacionados 

não preenchem os requesitos do edital. 

 

Contudo, não justifica ou aponta quais requisitos. 

 

Primeiramente destacamos que as razões recursais transcritas acima 

são infundadas, sendo perceptível o desespero da recorrente, em obter através 

dos argumentos falhos em seu recurso o que não conquistou por não apresentar os 

documentos requisitos no item  6.1 LETRAS F, G E H do edital, e em face ao desespero 

como é notado nas afirmações proferidas, onde a recorrente demonstra por mais 

de uma vez o desconhecimento da documentação prevista no edital bem como 

a apresentada pela empresa vencedora, tentando distorcer os fatos. 

 

Toda a argumentação presente no recurso é baseada em meras 

presunções, ilações e indícios, no mais das vezes, fundados em informações 

inverídicas, organizadas fora do contexto ou pinçadas à conveniência dos 

interesses da Recorrente. 

 

Nota-se que a recorrente de forma maliciosa, tenta induzir o i. 

pregoeiro a erro no seu julgamento, onde afirma exigências que não estão 

previstas no edital como regra para fins de habilitação. 

 

A Administração, segundo dispõe o Art. 30 da Lei nº 8666/93, é 

facultada a solicitação de atestados de capacidade técnica, limitados à 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, o que 

significa dizer que, limita a amplitude do que pode ser solicitado dos licitantes 

como quesito habilitatório, ou seja, a Administração pode exigir, como 

efetivamente o fez, o que atende de forma rigorosa a legalidade e contempla o 

princípio que impõe a Administração PRESERVAR A ISONOMIA E ESTIMULAR A 

MAIOR COMPETITIVIDADE POSSÍVEL SEGUNDO OS DITAMES DO ART. 3º DA LEI 

8.666/93. 

 

No mesmo sentido, o art. 30, § 5º da Lei 8.666/93, assim esclarece: 

 

 
“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: (...) 



§ 5o É VEDADA a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão COM 

LIMITAÇÕES DE TEMPO OU DE ÉPOCA ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 

outras não previstas nesta Lei, QUE INIBAM A PARTICIPAC ̧ÃO NA LICITAC ̧ÃO.” 

(grifei) 

A Administração Pública, sob o manto da discricionariedade, visando 

ao atendimento de suas necessidades por bens e serviços, em face do regramento 

constitucional do art. 37/CF, limitará suas exigências, compatibilizando-as com 

o mínimo de segurança, e deverá evitar formalidades excessivas e desnecessárias 

quanto à qualificação técnica, de maneira que não se restrinja a liberdade de 

qualquer interessado em participar do certame. 

Ademais, segundo o inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei 8.666/93, que é 

vedado aos agentes públicos “admitir, previr, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes, ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato”. 

Frisamos que a exigência da qualificação técnica exposta no edital tem 

por finalidade assegurar a adequada execução do contrato e é requisito objetivo, 

logo, os atestados similares ao objeto da licitação retrata a necessidade atual e 

é pertinente e compatível ao objeto e foi atendido na integra pela Recorrida, e 

permitiu que uma maior gama de empresas participassem do pregão, aumentando 

a concorrência no certame, eis que essa é a finalidade de uma licitação pública. 

Ainda em relação aos apontamentos não previstos no edital pela 

Recorrente, registra-se que a mesma não impugnou os termos do Edital, 

concordando plenamente com os requisitos de habilitação e qualificação técnica 

ali expostos. Após a convalidação do instrumento convocatório todos os 

participantes e o pregoeiro estão vinculados àquelas exigências, NÃO SENDO 

POSSÍVEL INCLUSÃO DE EXIGÊNCIAS POSTERIORES, sob pena de infringir 

princípios basilares do procedimento licitatório, pois a lei não permite tal 

interpretação com base no §4º do art. 21 da Lei de Licitações, a qual somente 

prevê a possibilidade de alteração aos termos do edital, seguindo-se os seguintes 

parâmetros: 

“Art.21... § 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.” 

A vinculação aos princípios da Legalidade, assim entendido pela 

doutrina, A legalidade, como princípio de administração, (Const. Rep., art.37, 

caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade 

funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles 

não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 

A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao 

atendimento da lei. Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade 

pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não 

proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer 



o que a lei autoriza. A lei para o particular significa "pode fazer assim"; para o 

administrador público significa "deve fazer assim". 

 

As leis administrativas são normalmente, de ordem pública, e seus 

preceitos não podem ser descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade 

conjunta de seus aplicadores e destinatários, uma vez que contém verdadeiros 

poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos. 

O ENTENDIMENTO CORRENTE NA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA É DE QUE O EDITAL, NO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E SE CONSTITUI O INSTRUMENTO DE 

VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO, sendo que, “ao descumprir normas editalícias, a 

Administração frustra a própria razão de ser da licitação” e viola os princípios que direcionam a 

atividade administrativa, consignados no art. 3º da Lei das Licitações, in verbis:“Art. 3º A licitação 

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

É cediço, portanto, que o Edital constitui lei entre os licitantes e que de 

suas disposições ninguém pode se furtar ao cumprimento. HELY LOPES MEIRELLES 

conceitua o princípio da vinculação ao Edital da seguinte forma: 

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é o princĩpio bãsico de toda licitação. Nem se 

compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e modo de participação dos 

licitantes e no decorrer do procedimento ou da realização do julgamento se afastasse do 

estabelecido, ou admitisse documentação ou propostas em desacordo com o solicitado. O edital é 

a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a 

Administração que o expediu (art. 41)”. 

Desta lição não destoa o ilustre professor MARÇAL JUSTEN FILHO: 

“No procedimento licitatõrio, desenvolve-se atividade vinculada. Isso significa ausência de 

liberdade (como regra) para a autoridade administrativa. A lei define as condições de atuação 

dos agentes administrativos, estabelecendo a ordenação (seqüência) dos atos a serem praticados 

e impondo condições excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas”. (In Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. Ed. Dialética, São Paulo. 5ª edição/1998 – p. 62). 

Não há como negar que o princípio do julgamento objetivo é 

decorrência lógica do princípio da vinculação ao edital. Por esse princípio, obriga-

se a Administração a se ater ao critério fixado no ato de convocação, evitando o 

subjetivismo no julgamento. 

 
Por esses argumentos não merece prosperar o mérito da presente 

impugnação ao edital. 
 
 

 
III - DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, pugna a Recorrida: 
 

A) Liminarmente pela inadamissibilidade da impuganação pela intempestivo, 
assim, ocorreu a preclusão; 

B) No mérito, pelo desprovimento do recurso apresentado pela ZUCATELLI 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 



Nestes termos, 
 Pede  deferimento. 
 
Santa Inês/MA 12 de março de 2020 
 
 

 
Paulo Gutemberg Aguiar Vieira 

(representante legal) 
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